PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO AMAZONAS

LEI N. 6002, DE 28 DE JULHO DE 2022.

DISPOE sobre a Campanha
Permanente de Combate ao
Assédio e a Violéncia Sexual
Contra a Mulher nos estadios de
futebol.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
DECRETA:

Art. 12 Fica criada a Campanha Permanente de Combate ao Assédio e a Violéncia
Sexual Contra a Mulher nos estadios de futebol no &mbito do Estado do Amazonas.

Art. 22 A campanha permanente de combate ao assédio e a violéncia sexual nos
estadios terd como principios:

I - o enfrentamento a todas as formas de discriminagdo e violéncia contra a mulher;

Il — a responsabilidade da sociedade civil no enfrentamento ao assédio e a violéncia
sexual;

Il = o empoderamento das mulheres, através de informagdes e acesso aos seus
direitos;

IV — a garantia dos direitos humanos das mulheres no ambito das relagdes domésticas
e familiares no sentido de resguarda-las de toda forma de negligéncia, discriminacao,
exploragdo, violéncia, crueldade e opressao;

V — assegurar as mulheres as condi¢des para o exercicio efetivo dos direitos a vida, a
seguranca, a saude, a alimentacdo, a educacdo, a cultura, a moradia, ao acesso a justica, ao
esporte, ao lazer, ao trabalho, a cidadania, a liberdade, a dignidade, ao respeito e a convivéncia
familiar e comunitaria;

VI - a formagdo permanente quanto as questdes de sexo, raga ou etnia; e

VIl — a promocdo de programas educacionais que disseminem valores éticos de
irrestrito respeito a dignidade da pessoa humana com a perspectiva de sexo, raca ou etnia.

Art. 32 A campanha permanente de combate ao assédio e a violéncia sexual nos
estadios terd como objetivos:

I — enfrentar o assédio e a violéncia sexual nos estadios do Estado do Amazonas por
meio da educacdo em direitos;

Il — divulgar informacdes sobre o assédio e a violéncia sexual durante os eventos
esportivos ou culturais realizados nas instalacdes dos estadios;
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Il — disponibilizar os telefones de érgdos publicos responsdveis pelo acolhimento
atendimento das mulheres por meio de cartazes informativos dentro dos estadios;

IV = incentivar a denlncia das condutas tipificadas;

V — promover a conscientizacdao do publico e dos profissionais dentro dos estadios
sobre o assédio e a violéncia contra a mulher;

VI - disponibilizar o acesso aos materiais dos érgdos publicos que atuem no
acolhimento e enfrentamento a violéncia contra a mulher.

Art. 42 S3o a¢Oes da campanha permanente contra o assédio e a violéncia sexual nos
estadios:

I — realizacdo de campanhas educativas e ndo discriminatérias de enfrentamento ao
assédio e a violéncia sexual, através da administracdo dos estddios ou em parcerias com o
Poder Publico;

Il - divulgacdo de campanhas préprias, de 6rgaos publicos ou instituicdes privadas de
combate ao assédio e violéncia contra as mulheres, nos periodos que comportem os intervalos
dos eventos esportivos ou culturais, nos dispositivos de autofalante, nos murais informativos,
nas telas de televisdo, teldes ou em todo e qualquer meio de informacdo e comunicagdo
dispostos nos estadios;

Il — divulgacdo das politicas publicas voltadas para o atendimento as vitimas de
assédio e violéncia sexual;

IV — a formacdo permanente dos funciondrios dos estadios e prestadores de servico
sobre o assédio e a violéncia sexual contra mulheres.

Art. 52 Para os efeitos desta Lei, as cAmeras de videomonitoramento de seguranca dos
estadios deverdo ser disponibilizadas para que as mulheres possam reconhecer os infratores e
identificar o exato momento do assédio ou violéncia sexual, para a efetivacdo da denuncia das
condutas junto aos 6rgdos de seguranca do Estado.

Art. 62 O Poder Executivo poderd estabelecer normas necessarias para o fiel
cumprimento da presente Lei.

Art. 72 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.
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